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ORGANIZACIONAL

EMPAV

  Administração Indireta
  Sociedade de economia 
mista
  Vinculada à SO
  Compõe, juntamente 
com a EMCASA, o nível de 
Implementação 
Descentralizada de 
Políticas Setoriais da SO

  Richard Tavares de
Souza 
  Diretor-Presidente

 Conselho de Administração
 Diretoria Executiva
 Conselho Fiscal
 Comitê de Auditoria 
Estatutário
 Comitê Estatutário

Legislação

  Lei nº 4.755 de 17 de dezembro de 1974
  Lei nº 13.637 de 28 de dezembro de 2017
  Lei nº 14.415 de 05 de maio de 2022
  Lei nº 14.087 de 16 de setembro de 2020
  Decreto nº 14.466 de 08 de abril de 2021
  Decreto nº 14.467 de 08 de abril de 2021

 Atribuições

 execução da urbanização de áreas não ocupadas;
  reurbanização de áreas em processo de transformação ou em fase de deterioração;
  execução dos serviços de construção, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos;
  execução dos serviços de jardinagem, de conservação do solo e de arborização de vias e 
logradouros públicos;
 execução dos serviços de iluminação pública, geração e distribuição de energia, transporte de 
dados e telecomunicações no interesse da Administração Pública Direta e Indireta;
  execução das obras de pavimentação;
  fabricação de artefatos de concreto e exploração de pedreiras, para uso da Administração 
Pública direta ou indireta;
  prestação de serviços ou execução de obras de engenharia de interesse da Administração 
Pública direta ou indireta;
 atuar como órgão responsável pelos programas públicos especiais relacionados com a execução 
da urbanização, habitação e equipamentos sociais urbanos. 


